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partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por despenalização.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Bela Leonardo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 8254/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial da Figueira
da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 939/03.1PBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido Do-
mingos Alves Xavier, filho de Domingos Xavier e de Elsa Alves,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Setembro de 1963,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 9021226, com do-
micílio na Rua dos Loureiros, 6, A, Carvalhais, Lavos, 3080-045
Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 22 de Agosto de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bilhete de identidade, carta de condução, passaporte ou respecti-
vas revalidações.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
O Oficial de Justiça, Alcides Francisco.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 8255/2005 — AP. — O Dr. Luís
Agostinho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial da Fi-
gueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 730/04.8PBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jurab Nozdadze, com domicílio na Rua Cândido dos Reis, 12, 3080
Figueira da Foz, o qual foi acusado em 28 de Outubro de 2004,
pela prática de um crime de condução de veículo em estado de em-
briaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pra-
ticado em 30 de Maio de 2004 e um crime de condução sem ha-
bilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30 de Maio de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
A Oficial de Justiça, Alda Maria Abrantes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso de contumácia n.º 8256/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Figueiredo, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial
de Figueiró dos Vinhos, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 129/02.0GCFVN, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Ana Patrícia Dias Cerqueira Mendes Lecuoná, filha
de Rui Carlos Mendes de Oliveira Lecuoná e de Ana Isabel Dias
Cerqueira, natural de Portugal, Lisboa, São Jorge de Arroios, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Março de 1976, sol-

teira, titular do bilhete de identidade n.º 11069147, com domicílio
na Calçada de Carriche, lote 45, 6.º, B, 1750 Lisboa, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Dec.
454/91, de 28 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Junho de 2002, por despacho de 27 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por a arguida se ter apresen-
tado em juízo.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Figueiredo. —
O Oficial de Justiça, José Pinheiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 8257/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1397/01.OPBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
José Feliciano da Silva, filho de Maria José da Silva, natural de
Funchal, Sé, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Se-
tembro de 1946, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6063063,
com domicílio no Caminho Velho da Ajuda, 55, São Martinho,
9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, artigo 256.º, n.os 1, alínea a) e 3, do
Código Penal, praticado em 16 de Maio de 2001, por despacho de
31 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
O Oficial de Justiça, Rui Andrade.

Aviso de contumácia n.º 8258/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1416/04.9TAFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Lecioni Gonçalves Borges Júnior, filho de Lecioni Gonçalves
Borges e de Marilene Liza Costa Borges, natural de Brasil, de na-
cionalidade brasileira, nascido em 26 de Novembro de 1969, sol-
teiro, com identificação fiscal n.º 235036404 e titular do passaporte
n.º CK 597865, com domicilio na Rua Nova da Quinta Deão, 31,
apartamento 2, D, 1.º, Funchal, 9050 Funchal, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Agosto de 2004,foi o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

Aviso de contumácia n.º 8259/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 2023/04.1PBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Márcio Patrício Figueira Dias, filho de Rogério Ferreira Dias e de
Maria de Fátima Figueira, natural de Funchal, São Pedro, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 17 de Março de 1979, soltei-
ro, com identificação fiscal n.º 223986526 e titular do bilhete de
identidade n.º 11492465, com domicílio na Estrada da Boa Nova,
114, edifício Boa Nova, 2, L, Funchal, 9050-261 Funchal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
23 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de



32 APÊNDICE N.º 108 — II SÉRIE — N.º 151 — 8 de Agosto de 2005

Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

Aviso de contumácia n.º 8260/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 731/04.6TAFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Hugo Filipe Freitas Martins, filho de Rui Manuel da Gama Martins
e de Maria Manuela Abreu de Freitas Martins, natural de Funchal,
São Roque, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Novem-
bro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12412456,
com domicílio na Rua Escola Básica e Secundária do Galeão, 29,
Funchal, 9020-212 Funchal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de No-
vembro, praticado em 4 de Março de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

Aviso de contumácia n.º 8261/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 366/04.3PBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Bruno Barbosa Santos, filho de Eriberto Vasconcelos Santos e de
Naldely Barbosa Santos, natural de Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 23 de Dezembro de 1985, solteiro, com identi-
ficação fiscal n.º 238680444 e titular do bilhete de identidade
n.º 16162734, com domicílio no Conjunto Habitacional Pico dos
Barcelos, bloco 58, 2.º, direito, Caminho Santo Amaro, Santo
António, 9000-138 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de Fe-
vereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

Aviso de contumácia n.º 8262/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 366/04.3PBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Bruno Barbosa Santos, filho de Eriberto Vasconcelos Santos e de

Naldely Barbosa Santos, natural de Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 23 de Dezembro de 1985, solteiro, com identi-
ficação fiscal n.º 238680444 e titular do bilhete de identidade
n.º 16162734, com domicílio no Conjunto Habitacional Pico dos
Barcelos, bloco 58, 2.º, direito, Caminho Santo Amaro, Santo
António, 9000-138 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de Fe-
vereiro de 2004, por despacho de 16 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em
juízo.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 8263/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 508/02.3PBFUN, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Gabriel Dias Marques, filho de António dos
Santos Marques e de Maria José Dias, natural de França, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 25 de Abril de 1975, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 11502720, com domicílio no
Sítio da Serra de Água, Machico, 9200-127 Machico, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, arti-
gos 202.º, alínea a), 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea a), todos do
Código Penal, praticado em 11 de Fevereiro de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos Junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — O Oficial de Justiça, Bártolo Santos.

Aviso de contumácia n.º 8264/2005 — AP. — A Dr.ª
Maria Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2193/05.1TBFUN, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Ornelas Ferreira, filho de Jordão Marques
Ferreira e de Conceição do Rosário de Ornelas, natural de Portu-
gal, Santana, nascido em 25 de Maio de 1981, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 13495883, com domicílio no Sítio do
Lombo do Curral, Santana, 9230-103 Santana, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em Agosto de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até á apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Cecília Tavares.

Aviso de contumácia n.º 8265/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 223/03.OJAFUN, pendente neste Tribunal con-




